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LlE EI (p) \JQ : •2. lE 5 'lE r,;osTO DE :::19~ 

C awer :a LJr- de Esta~o CJ tlma.-,á , usur.~o da:. etribui';Õe;J 
qL.;c • ~. sao cor 1 • T'i da~ rpJ- lo' re'.., Prcsit.:oelcial , de ?:> de 
'1ilÍu ~c : '! , coPtr:i 1 ar.~ com ' 2ç do ar 11 _;c 1 - L!o A lo das 

ll.'~ i.,.ãe· 
1-E'df'~al 

,-Q ?· ...L. • 

~~Jn• ~ ~ tu L · o na· Trens.: t Ória J, de ~ons+- ..i. l-uiçÕ.a 

. 1 , f• 8 r a Le' Corr"lemen t ar " º ~1 de 22 de d§_ 
, c I Ct)-j~ em isla - q~.>c co·1sta Jo Droct:sro 

I.·?/~ -SE"J;'\' 1A, 

r • . : 0 - flc~.:..;"u' -...,~Er:;,-' PELf\ES ::E t.'JF<AES , t'\,Jt'<ll8 

• ra~.cvC , c_asse "A" , rcf'erenc~a '"'.'-2!; AURIDI\1.1 JO"'t 
Jf L t.'A , Tecr1co ce '"::;n;:ae"!.Lcade , cla~se "A" , referênci a 
·• -< 1 e A .... OST D•i S LJA FA\1.!\,HO , Pe~·enccnle a Tabela Per 
'rd'"'e• 'P !tl r,•iwo Ten .•6r.o lcJcra! do Arraoá, loLado ra 
SE 'Jil. JA , ,:a ,oba P:-csidência cia Primeira ConsL luirem a 

Ccr-L n:J JC u~ ldicância , ir:curr::Jida de apurar as irre;Jular.!_ 
arJ . ., rcf !'tc!rt iadas no Processo " 9 287 1'1 . •· ' 10: /J •-SE \JAVA . 

f\~ . 2º - 11evoyam-se as dispo~içÕes em con:raria . 

r:ucapá-IIP , em "'9 de AJus t o de l99l . 

JOSt G'LTO' P'''fO GA'lCT.A 
lDver ador 

.o c• rra~or <o =:~ t ad.l "D .-'<-a::á , usando das a• ribui!;.Ões 

que .ne ao cor· c1·· la= ::el::: l~c~~o 0 re ,'.de' :::ial , de 23 de 

~"aio :Jp !9" , ccmt lneclo co"' o 2º do arli~o :j uo Ato das 
1 ra· si t-Ó~'ia.s , da Can! ;..ituiçãa 

Audito r do Governo do Estado 
Dr. JOSÉ VERfSSIMO TAVARES 

Secretário de Estado da Educação Cultura e Esporte 
Prol. LUIZ RIBEIRO DE ALMEIDA 

Secretário do Estado da Fazend a 
Dr. CfCERO VEIGA DA ROCHA 

Secretário de Estado de Obras e da lnf ra·Estrutura 
Dr. LUIZ CARLOS DOS SANTOS 

Secretá11 ,Je Estad o da Saúde 
Dr. OSVALDJ ALVES TEIXEIRA 

Secretá rto de Estado de Assuntos E~etrao r dinários 
Dr. JOSÉ MARCOL/NO LINCONLN 

Federa! de ":: . ! ' . 80 e na Lei Complementar nº 41 de 22 12. 
:;! , c tenr.o en vista o que corsta do Processo nº 

2 J9 ' · ~1/9 -SEAD, 

FiES DL './E : 

ArL . 1º - Desig•·ar· U8 RAC ,jUJ MIIRÃES DE MORAOE , chefe 

da 5er<ão c!e '-:acas~ro do Bens MÓveis ; f-EL!BERTO DE SOUZA A\:_ 
MElDA, chcf~ d::J Setor do Pa~rimÔnio da SEfiD e VALDEM.rl Vl 

EF1A DE SOL~A , AJer"lte de Telecomunicação e Elelr:.cic!ade da 
RD'.' , paro oba PresiJência do pr"irreiro ConsLiLulren a Co
mi.,~ao r.ue ~rocederá l levantarren~o e avaliação de · odos 
o~ ben:> m5ce.s ._xls-en:e~ na Rá:Lo [)ifu ,ora , com objetivo 
ue erc:uar o •om!:::ar:1erto e i1clu;;;ão dos rrnsr:1os 10 acervo Pa 
lrimon.!.al do GEA· . 

,\r~ . 2º - Rel.iDgam- se as disposiçÕes em contrário . 

t.'acapa- A." , e"' fB de Agos t o de 199] . 

JOSEt GILfON P NTO GARC'A 

Governador 

GOVER;\0 DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO ( P) N° 1.<26 DE n9 DE A30STO DE 199l 

O '";overnador do Estado do Amapá , t..sando das atribuiçÕes 
que lhe são conferidas pelo Decreto Pre!:.idencial de 23 . 'l5 . 

91 , combi~ad::J com o § 2º do A~l . 14 do Ato das DisposiçÕes 
C::nst!.lucionais TraroiLÓrias , da Constituição lederal de 
_5 . l•l . EJ8 e na Le- Complementar n9 41 , de 22 . 12 .81 , 

•ESOL IIE : 

Arl . la - Oesi~nar CÁSS'O V'E RA IPA~O DE GODOY , como 
represenlanLe da Legião 8rasileira de Assistência-L9A/AP , 
oara comç:or o Conselho Estadual c!e GaÚtle , em subs ;.i t uição 



Macapá, 14- 08- 90 DIÁRIO 'OFICIAL Pág. 2 

ao Dr. ANTO NTO LU7.Z CARDOSO NETO. 

Art. 2º. - Revogam- se as disposiçÕes em contrário. 

Macapá-Ap, em 09 de agosto de 1990 . 

JOSt GILTON PINTO GARCIA 
Governador 

GOVER\10 DO EST AOO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) Nº 1327 DE D9 DE AGOSTO DE 1990 

O Góvernador do Estado do Amapá, usando das atribuiçÕes 
que lhe são conferidas pel o Decre to Presidencial de 23/05/ 
90, combinado com o § 2º do A~t. 14 do Ato das DisposiçÕes 
Constitucionais TransitÓrias, da Constituição Federal de 
05/lD/88 e na Lei Complementar nº 41 , de 22/12/81 e , t endo 
em vista os termos do Of{cio n2 0149/90-GAB/SEGUP, 

RESOL\k: 

.l\rt. 1º. - Designar , a titulo precário , PAULu DA SILVA , 
ocupante do cargo de Agente de PolÍcia, Classe Primeiro , 
Padrão II , do Quadro Permanent e do extint o TerritÓrio Fed~ 
ral do Amapá , para exercer a função de confiança de Assis
tente , cÓdigo OAI-202 .3, da Di visão de PolÍcia Especializ9. 
da/DGP/SEGUP. 

Art. 2º - Re vogam-se as disposiçÕes em contrári o. 

Macapá-AP, em CB de agosto de 1990 . 

JOSt GILTON PINTO GARCIA 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO ( P) Nº 1328 DE 09 de agos t o de 1990 

J Governador do Estado do Amapá , usando das atribuiçÕes 
que lhe são conferidas pelo Decreto Pres idencial , de 23 de 
maio de 1990 , combinado com o ~ 2º .do artigo 14 do Ato das 
Dis posiçÕes Constitucionais Transi tÓrias , ela Constituição 
Federal de 05 . 10 .88 e na Lei Complementar nQ 41 de 22 de 
dezembro de 1981 , e tendo em vista o que cons ta no parecer 
nº 015/9'J-Pf{)G , 

PESOLVE : 

Art. lQ - Designar EO~ILSON PAULI NO DE LIMA, Adminis~ 

t rador, classe "ESPECIAL" , referência NS- 24, lo t ado na 
SEAD; REG[NALDD FERREIRA DA SILVA; Economista, classe "A", 
referência NS- 11 , lotado na SEAG e JORGE RU I CAMPOS FARIAS 
Agente ·Administrativo , classe "ESPECIAL", referência NI- 32 
lo tado na SEAG, Pertencentes a Tabela Permanente do extin
to TerritÓrio Federal do Amapá, para sob a Presidência do 
primeiro Constituírem a Comissão de Inquérito Adminis.trat_!: 
vo , incumbidà de apurar as Irregularidades 
no parecer nº 015/90-PROG folhas 03 . 

referenciadas 

Art. 2º - Revogam-se a s disposiçÕes em contrário. 

Macapá-AP , em rEI de a!lJos to de 199·l. 

JOSt GIL TON PINTO G/l.RCTA 
Governador 

GOVEFIIIO DO ESTADO 00 AMAPÁ 

DECRETO (P) N9 1329 DE 09 DE AGOSTO DE 1990 

O Governador do Estado do Amapá , usando das atribuiçÕes 
que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 23 .05. 

90, combinado com o § 2º do Ar t . 14 do At o das Dispos i çÕes 
Constitucionais Transi l Órias , da Cons t i t uição Feder al de 
05.10.88 e na Lei Complementar nQ 41 , de 22.12.81, 

FESOLVE : 

Art. 1º - Nomear VALDETE ISACKSON JUCÁ DOS SANTOS , pa
ra exercer o cargo em comissão de Assessora , CÓdigo DAS-
102.1, do Gabinete do Governador-GABI. 

Art . 2Q - Re vogam- se as di sposiçÕes em contrário . 

Maca pá -AP, em rJ9 de agos to de de 199n . 

ffiBERTO G/\RClA SALMEPON 
Governador Substi tut o 
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Cr$ 

Cr$ 

Cr$ 
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5.00 
6, 00 
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GOVERNO DO ESTADO DO MIAPÁ 

DECRETO (P) N9 1330 DE 10 DE AGOSTO DE 1990 

O Gove rnado r do Estado do Amapá , usando das atr i buiçÕes 
que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 23 .05 . 
90 , combinado com o § 29 do Ar t . 14 do ALo das Disposições 
Cons t itucionais Transitôrias , da Constituição federal de 
05 . 10 . 88 e na Le i Complementar n9 41 , de 22. 12 .8 1, 

RESOLVE : 

Art . 19 - Des i gnar BENEDITO DA SILVA PICA;">~ÇO , Diretor 
do Depa r tamento de Adm i ni s tração Financeira , pa ra exercer 
ar ··mulativamente em subst ituição o cargo de Natureza Espe
cia l de Secretário de Estado da Fazenda, no pcriodo de 13 
a 14 .08 . 90 , durante a ausinc i a do respccLivo titular . 

Are . 29- Revogam-se as disposiçÕes l'm contrário . 

Macapá- AP , em 10 de agosto de 1990 . 

C! CERO VEIGA DA ROCHA 
r.overnador Substituto 

GOVERNO DO ESTADO DO N!Al'Á 
SECRETARIA DE ESTADO DA AmllNTSTRAÇÃO 

PORTARIA (P) N9 545/90 - SEAD . 

O SECRETÁRIO DE ADMI NISTRAÇÃO do Governo do EsLado 
Amapá , usando de suas at r i buiçÕes legais, conferidas 
Decreto (N) n9 0005 , de 22 de fevereiro de 1989, c 
em vista o teor do Ofício n9 1670/90-DP/SEAD , 

RESOLVE : 

do 
pelo 

tendo 

Art . 19 - Cancelar , a contar da presente data , a suspe~ 
são de contrato de trabalho , firmado entre o \.overno do e~ 
tinto Territôrio Federal do Amapá , e '1 servidora ~IARIA DE 
FÁTI~~\ ALFAIA BATISTA BARROS , ocupante do emprego de Pro
fessor de Ensino de 19 e 29 Graus, código LT-~1-601, classe 
"D", referência 1, pertencente a Tabela Permanente do ex
tinto Tcrritôrio, lotada na Secretaria de Estado da Educa
ção, Cultura e Esporte , do que trata a Portaria (P) n9 146 
/90-SEAD . 

Art. 29 - Revogam- se as disposição em contrário . 

Dê-se ci~ncia , cumpra-se e publique- se . 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADmNISTRAÇÀO, em Macapá-AP , 
08 de agosto de 1990 . 

NILSON ~IONTORIL Dr. ARAÜ.JO 
Secretário de Administr~ç~o 

GOVER.'W DO ESTADO DO ,'01APA 
SECRETARIA DE ESTADO DA AmllNlSTRAÇÃO 

PORTARIA (P) ;'>19 566/90 - SEAD. 

O SECRETARl~ DE AD~lli'(!STRAÇÃO do Governo do Estado do 
Amapá, usando de suas atribuições legais, conferidas pelo 
Decreto (N) n9 0005 , de 22 de fevereiro de 1989, e Lendo em 
vista o teor ào Oficio n9 1671/90-DP/SEAD, 

RESOLVI:. : 

Art . 19 - Cancelar , a contar da presente data, a su~pe~ 
são de contrato de traba l ho , firmado ~ntre o Governo do e~ 
tinto Territôrio Federal do Amapá, c o servidor ERMINro 
VASCONCELOS CORRF-A , ocupant e do emprego de Agente de l'ort~ 
r ia , côdigo LT- PL- 1101, classe "A", referência NA-04 , per
tencente a Tabela Permanente do extinto Territ6rio , lotado 
na Secreta r ia de Estado da Justiça e Segurança Púb l ica, do 
que trata a Portaria (P) n9 454/89-SEAD. 

Art. 29- Revogam-se as disposiçÕes em contrário . 

Dê-se ciincia, cumpra-se e publique-se. 

GABINETE DO SECRETARIO DE AD~IINISTRAÇÀO, em Macapá -AP, 
08 de agosto de 1990 . 

NILSON MONTORIL DE ARAÜJO 
Secretário d~ Administ ração 

ESTAcXJ 00 A'.~APA 

lÂ':-'::.11 '.lU\ I IP•\L JE SI\'. rol.' A 

POF.TAél A 'J0 2'-A/99 . 

'Presi den·e d·J r~'llarl '.'uni<iptl de Sar·ari . L.SF!nco 

d'.ls n~ribuiçÕes que lhes s~o CO'lferio:1s pelo ·\r~ . 1:'- , u
p ~·.ulo o1 dc; Lei n2 01/ 9-,,'S, 'IH"Cddl oaotar pelo '•r t . 2]

Íte,., III . .l.lÍre' ":'" · tO'TlllinillO co., o r..rt . "'~?ºde '1c·g~

l o :n·erno . 

.Of"e3r OCL' !(1 11·\~ES "•\!i <OS , por· J e"er·cer· o <JTJO e·" 
ro·riss"io ,•a l'i .,i, 'JO de o· t-·1hilid>do orrespo·1 Je ·e dO ·o

Üc:'O 'JA~ -l. 
Os efei -os lüst-.J flor .... tH'i 1, P' 4 r· 'l! e·.- vi JOr " p .~r! ir 1e 

•11 DC '1'ill~ 'O 'Je 1 -, ' 

~evo ·• '1!' Jisposi O('s r., Ot1' r'Írio . 
-~ê-.;e '!ê ... ri.: t: r·JiS'n..!-Sl e ~Tprd-5e . 

;;.rrr1r-E 1v, P .E' ·rf'H' r. nA (,t.V\I•A · • iP.'IL 'E Tr,_ 

•.A . F" rn T Ar -r" Lf' li 

:t IL ·..,. C r 

PrLr .·'r 'e 

r ~ l r ta~do ' r1'l • .Jl·:-e~ 2--=·-l 

TRIBC:>Al. RECIONAL DO TRABALHO DA 8? REGIÃO 
COliCCRSO PARA PROV t:tENTO DE CJ\RGO DE 

JUIZ DO TRABALHO SUBSTTTliTO DA 80 REGIÃO (C-' 

Faço púb I i co qu.; a Comi s>ào do Concurso C-207. . 1 pr~ 
vimento de cargo de .Juiz do Tr;lb:!lho Substi,tut, <i • :.; ·. Re
gião tendo em vista a decisão do I'ribun,1I Reg - l do ·1 ra
balh~ da 8<,1 Região, proferida no p<O< b'"' TRT :b - 672/90 , 
deferiu a inseri çào ao mC'nc ionado concurso n·ql<"ri da pelo 
Bacharel FERt'IAXDO LUJ 7. DE NOVAES 'IENEZI-.:;: 

~lAR (A DF '1.\7..\RETH ::, .J.V,\ Df. 'IOR.,\ES R[ C O 
SL'çt·ct/'n·jt"l d~l ClJmi..;sào d\; Concurso 

CARTÓRlll .lt:C,\ 
PROCL.\1-L\S DE CASA.'ILXTO 

O Oficial do Cartório Civil de Lasa~l'nto 1desta cidade 
de ~lacapá-TFA-·\P. Fed. dt• Jlr,Jsil, fa;~ saber que pretendem 
se casar: RUBEX BE~!ERGl'Y ,om SEL~IA ~IARL\ D.~ SILVA CRUZ . 

Ele ~ filho de Mair ~~ttall Beme rgu y c de H"lena Aben
Athar Bemer?,uy . 

Ela ê filha de c:uilhl'nn•· da Silva Cruz e ele lv ' '''l' Ter<

zinha da Silva Cruz. 

Quem sc•n!>l! r de qu;!lquer impc•dlmento legal qul os 
ele casar um com o outro , acuse-os na forma da lL i . 

~t .Jc.lp.i , 0.~ de agosto de I <l 1') 

.JOSr ROBERTO SENA !Jl·. AUIE!DA 
Ti tu lar 

CARTÓRiO Jl'C,\ 
PROCLA}IAS DE CASA.'W.:\IO 

O Oficial do Cart~rin Civtl de Cas1~ento desta Cidade 
de Hacapá-AP-Rep. Fed. dL> llt·a5 i 1, f.1z se~ber qu'' pn tendem 
s.:> casar: JOAQriM MANOt L IJOS S.\:;TL S c.om GR.,\ClN::JA Dr< JESUS 
~\Et-.'DES VAZ . 

f.le é filho ch' FranccSLO )1,111·' 1 elos ~ant.>s <! dP Joana 
Haria dos Santos. 

Ela~ filha de Aida ~end~~ V • 
Quem souber de qualquer impe imontu l~gal quL 05 iniba 

de c1sar um com o out ro, lCilSL-P; na f0r'11cl da lei. 

Hacap~, 10 J~ 1"osto d~ 1990 

REGINA l.l)CJA 'I:''<A DE \1 ~!E IDA 

Tttul.J. S " 

JARI ENERG~TICA :'> • .\. lESA 

forna p~blico que requereu an lnstttuto Brasile1ro do 
lie 10 Ambu~ntc •' dos Recur~c.oc 1\Huraí s Renovável~ - IBA.'IA a 
renovaçio da Ji:ença de l~6talaçuo para~ construçio da 
Usina Hidrelitrica de Santo Ant~nio no rio Jari - Estado 
do Amapá. 
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no D!::'ER.ESSADO 

01 - r,·r.1do Parias !"e:-:-e1re 

02 - A:icrson LagÕc. Tavares 

OJ - !.:~ie Inês Oeiras Assunção 

04 - !lunos & Souza L~DA 

05 - Zenandir.o Ana.ral 1-:arialves 

06 - :Ulália ~ardoso da Silva 

08 - Pedro Co~rêa de Silva 

09 - :.:a::lalena S:lbo ~on ta.ny 

JO - Wtic i a ~:Ll.!"' in t;~e.:::;a:o :~icola 

:2 - Gilbe~to ~cr~ci~~ de Costa 

13 - ~ort'J.:-t3to Cola:es :le Cliveira 

11, - Joné '"')P.!'n:l!"cl o de Souz~ 

15 - ~·arlúcia do ~oco~ro C::!tu.nda :~ac~.ado 

17 - ?.!"ancincc (:e ~ouza ::anci:1ento 

Nl INTE!lESSADO 

01 - cadlia Mandes de Olivoira !'rciroo 

02 - llenedi t o Gonçalves Viana 

03 - Joeé ~ws Fernandes 

04 - Well1ngt:on Leite An"ttmeo Coelho 

05 - 11~ Jooé llo~o l.!endeo 

06 - llelrr1nd a. Maciel 

07 - Fernando otávio l'onoeca de cantro 

J o8 - l.!mloa1 Silvano de Souza 

09 - ua da Gloria Campos Alves 

10 - l:lrmoel So8l'99 F:llbo 

F.s·~·AtC I •.: r::.:: ... ~si 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPA 

i<SSBSSo;n;. DE :r:.;p, E ?.EL. PÍffi!.lCAS 

DIÃRIO OFICIAL 

EiiDEREÇO B SCair.:Ao CACJAST'!AL 

SETO:l ~\:AD:>.A LOTE 

'l'V, nO OJ VII- Ant.ll 78 01,. 

TV.nR14 c/Rod .Sal. DL"liz 'III-fL'lt . 11 121 01 

Av. Rio 3ranco ,nO 963 IV-Ant . ll JG 12 

!lua, Osvaldo Cruz X- Ant .l] Jl Ole02 

T'/, n9 04 I -Ant . ll 121 05 

!hl.a.Pe . Vitório Gal iane II-A., t. ll 16 07 

Rua. Deodoro da FOr.oeca !I!-.;nt . l3 1,9 02 

~te. A. Cav~lcante ,nR15 64 !-~.nt . ll 80 04 

Av: SMtona X!- ;.nt . ll 01 19 

:\ta. Sal vndor Dini z r- .·:..t.ll lOS 09 
Av . Sa.'1ta."lo. TI- fl.nt.13 54 B~e.ró · 
Av . Santam; n:-A .. "lt.l3 5S 2?c2~ 

Rua.. Osvaldo Cruz III- A."lt , 1J 37 ~} 

Tlf . n~ 19 de !~arço II-.'.nt . ll Área .Ú'ce. 

Av·. Santa."lU '!Ic i - AI'lt,lJ 141 09 

::Ua. n~ 11 ~-J._'!t . l3 HO 01 

Av. Cao te lo ~c:1co x-:"' t . 1J ~4 07 

EI!IISI!EÇO mscnxclo cADAS'i'::.u. 

SETOR QUAJlRA LOTE 

Av, José do Anobiota V- Ant, J.2 13 319 

Tv. Teotonio Vllel.n VI-Ant.l2 56 14 

P.na.. Deodoro da PllnDeea rr.-Ant.l3 51 15 

llxla. Juscelino !nl.bi tsohok X-Ant.13 47 22 

llwl. Oavaldo e=.. III-Ant.l3 27 O'( 

Av. José de Anchieta III- Ant. l3 06 24 

Av. Caot e1o llranco X-Ant.l3 30 19 

'!T, Teotonio Vilelll VI- Ant. l2 66 12 

x.v. IlBD llaçÕeo IV-Ant.ll 32 594 

Av. José de Anchieta m-An't.l3 27 ll 

l.uiza Porei ra do Livrarnonto, na SDlPIIn!.A, para preotar eaolarecimento sobre 

o ImÓvel doado no Sr. Boborto Sona Santa Ana, no prazo de 15 (quinzo) dias 

a contar da data do publies.ção deste EDIT.U.. 

Macap6-Ap., 06 do egosto do 1990. 

A.oseosoria de Iq>. e Rol. 1'Úblioa9 

A Prcf'cit ura I.:uni c~pal de ~4acap.:Í , vem at.ravÓ3 dc&t.c EDITAl~, infor:~ar 

a populaç.i:o do f.~cÍpio de 1-lecapá Q.le a S:-1 . f.:D.J"i3 Jo~ J.'Arqucs Soa.roG, ro:rta 

ào!·a da Ca.r:.cira de I dcnt.ícbd.e n9 05678Co, residente nesta c idade na 140 Trave~ 
sa , no 2?0, B - Con(;Ós, &oLor 24 , Lote 09, Ql.k1.dra 57, sol i cita a este órgão ~ 
blico a t.ru.nofe rência de !PlU do l ote acil!:a c i t1.tdo que e.ct á eo nome da sro . Pe; 

cllia Dczorra da Silva, pura o sou nome . 

GOVERNO DO t~7A{)() UO AMAPÁ 

COORDE NADORI A ESTADUAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 

CONTRATO N' 006/90- CEI CT 

Quc=t soube::- de qualquer i::lpedimento deve oo :~.a:rl.festar no prazo de 

15 (quim·.e) dia!J , a contar d..1. data de !Ublicação dest e :::D!TAL. 

l·LlcapÚ-Ap., 08 de OllOOto de 1990. 

tSTADO DO .&MAPA 

PREÍ<' EITURA MUNICIPAL DE MACAPA 
I.SS&SSORI.l DB DIP. E RKL. P!l!LICAS 

H.!!!!! 
1 Pre!ei tura ~oipal de Maoapá,. solioi ta. o oomp.reoiAento da 3t1 • 

do pe l o seu 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELE 

BRAM O GOVERNO DO ESTADO DO 

AMAPÁ E A PREFEITURA MUNICI 

PAL DE MAZAGÃO , COM INTER~ 

NI~NC IA DA COORDENADORIA ES 

TADUAL DE I NDÚSTRIA, 

CIO E TURISMO, PARA OS 

NELE DECLARADOS . 

.,., 
coMÊ]! 

FINS 

o Gove rno do Es.tado do Amapá , neste ato represent~ 

Gove rnador , Doutor JOSÉ GILTON PINTO GARCIA, dorava~ 

te aenominado s implesmente CONTRATANTE e a . Prefei tur a 

de Mazagão, inscri ta no CGC (MF) n• OS .986.427.lboal-24 , 

tada neste ato pelo seu Prefeit'o Municipa l, Sl"'.''IMNOEL 

Municipal 

~~Se!} 

.RAIJICI'eO 

PUREZA DA FONSECA, daqui e~ diante denominado s i mpl esmente CONTR! 

TAÔA: com a interv~nlência da Coordenadoria Estadual de .tindÚ~ 
tria, COmérciO e Turismo, representa~a pelo seu Coordenador , Dr. 
SIDNEY DE MELO, ~diante denominado simPlesment e CEICT, resolvem 

d~ comum acordo cel'ebra r ·o present e CONTRATO, de acordo com 
Cl áus u las e condi çÕes seguint es : 

as 

Pág. 4 
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUND~ENTO LEGAL : O presente Contrato e!'_ 

contra respal do legal no que preceitua o Art. 22, Inciso X, do De 

ereto-Lei nQ 2 . 300, de 21 de novembro de 1986 , no § 2; do Art. 14 

do Ato das DisposiçÕes Constitucionais TransitÓrias da Constitu.!_ 

çao Federal, combinado com a Lei Complementar 41, de 22 de Oeze~ 

bro de 1981. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETIVO: O presente Contrato tem por obj~ 
tivo repassar recursos à CONTRATADA, para atendet despesas ref! 

rentes às Festividades de são Tiago, a realizar-se no periodo de 

16 a 28 de julho de 1990 , na localiéoóe de Mazagão Velho, confoE 

me Plano de Aplicação, que passa a fazer parte integrante 
nstrumento . 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES: 

I - DO CONTRATANTE: 

deste 

a) Repassar à CONTRATADA recursos no valor de 

Cr$ 250 . 000,00 (Duzentos e Cinquenta ~l il Cruzeiros) para atender 

o estabelecido na Cláusula Segunda do presente Contrato ; 
b) Fiscalizar a execução do apoio financei ro, obj~ 

tivo do presente Contrato através da CEICT . 

li - DA CONTRATADA: 

a) Executar as atividades previstas neste Contr_! 

to, empregando os recursos transferidos e estipulados em Cláusula 

prÓpria deste instrumen~Oi 
b) Enviar à CEICT, ao té~mino do periocto mencion~ 

do na Cláusula Segunda deste instrumento. as informaçÕes sobre 

execução do presente Contr~to; 
c) Prestar contas dos recursos recebidos à Secret~ 

ria de Estado da Fazenda - SEFAZ, enviando cÓpia da mesma à 
CEICT, através de documentação comproba~Ória da aplicação dos r e 

cursos , compativel , au~êntica e legitima, de acordo com áS normas 

estabelecidas pelo CONTRATANTE . 

CLÁUSU~~ QUARTA - DA DOTAÇÃO: As despesas decorrentes da assinat~ 

ra deste Contrato no valor gl~bal de Cr$ 250.000,00 (Duzentos 

Cinquenta Mil Cruzeiros) , serão alocadas à conta do FPE , Programa 

de Trabalho 11623463 . 024, Elenento de Despesa 31.32 .00 . 99, no va 

lorde Cr$ 250 . 000,00 (Duzentos e Cinquenta Mil Cruzeiros), con 

forme Nota de Empenho n9 NR 05752 emitida em 20. 07 . 90 

lo r acima mencionado . 

CLÁUSULA QUINTA - DA LIBERAÇÃO DE RECURSOS: Os r ecursos 

no v~ 

des t in~ 

dos à execução do presente Contrato serão liberados de uma so 

vez . 

CLÁUSULA SEXTA - DO DEPÓSITO DOS RECURSOS : Os recursos que por 

força deste inst rumento a CONTRATADA receber, enquanto nao f orem 

aplicados aos fins a que se destinam. serão depositados em Conte 

Bancária, a ser movimentada pela CONTRATADA, obrigando-se esta a 

enviar ao CONTRATANTE, extrato de contas c fazer constar nos di 

versos documentos de suas prestações de contas, o nome do sacado, 

os nÚmeros, valores e datas dns emissÕes dos cheques e a quem f2 

ram pagas as import âncias. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS : A CONTRATADA deverá 

prestar cantas da aplicação dos recursos recebidas, no máximo 15 

(quinze) dias apÓs o término da v igênc ia do presente Contrato . 

A prestação de contas será encaminhada: 

a) A original para a Secretaria de Estado da Faze~ 

da; 
b) Uma cÓpia para a Coordenadoria Es t adual de IndÚ~ 

tria , Comércio e Turis~ . 

CLÁUSULA OITAVA - DA VINCULAÇÃO DE PESSOAL: Será diretamente vi~ 

culado e subordinado a CONTRA~ADA, o pessoal que a qualquer tit~ 
·lo for u tilizado na execu ção dos objetivos deste Cont~ato, nao 

tendo o CONTRA~ANTE relação ju rÍdica de qualquer natureza ou esp~ 

cie . 

: LÁUSULA NONA - DA PUBLICAÇÃO: A publicação deste Contrato no Di~ 
rio Oficial do Governo do Estado do Amapá, deverá ser feita no 

prazo de 20 (vinte) dias, a partir da data da assinatura do pr~ 

sen te instrumento . 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA VIGÊNCIA: O presente Contrato terá vigência 

de 45 {quarenta e cinco) di as, a contar da data de sua ass inat~ 

ra. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA MODIFICAÇÃO, PRORROGAÇÃO OU RESCI 

SÃO: Mediante assentimento das partes, o presente Contrato pod~rá 
ser modificado ou prorrogado , a través de Te,rmo Aditivo, ou resci!! 

dido d~ pleno direito por inadimplemento de quai squer de suas 

cÍáusulas e condiç_Ões , por motivos de conveniência ou por acordo 

entre as partes contratantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO: Para dirimir quaisquer dÚvidas 

surgidas em consequência da execuçao deste C~ntrato, de 

acordo elegem o Foro da Circunscrição Judiciária de Macapá, 

exclusão de qual quer outro por mais privilegiado que seja . 

comum. 

com 

E, por estarem de comum acordo e, para validade do 

que ficou estabelecido pelas partes, lavrou-se este inst rumento 

em 05 (cinco) vias de igual teor e forma, para o mesmo fim de di 

reito na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas . 

TESTEMUNHAS: 

1. ~ 
2 . 

1\!L!P--

~lacapá-AP, 20 de julho de 1990, 

GOVERNO 00 U,TA.DO IJOAMA.PÁ 

COORDENADORIA ESTADUAL DE I NDÚSTRIA, COM~RCIO E TURISMO 

PLANO DE APLICAÇÃO 

Plano de Apli cação dos recursos a serem repassados 

pelo Governo do Estado do Amapá à Prefeitura Municipal de MaZ!!_ 

gào, para f azer f ace às despesas com as fest i vidades de São Tia 

go, a realizar-se no periodo de 16 a 28 de j 'Jlho de 1990 , na loc!!_ 

!idade de t1azagão V e lho, conforme Contrato n' 006/90- CE ICT . 

ELEMENTO DE VALOR 
FONTE PROGRAMA DESPESA DISCRIMINAÇÃO CR$ 

FPE 11623463 . 024 31. 32 .00 . 99 Serv . de Terceiros 250 . 000 ,00 

T O T A L 250 . 000 , 00 

Importa o presente Plano de Aplicação no valor 

Cr$ 250 . 000 , 00 (Duzentos e Cinquenta Mi l Cruzeiros). 

de 

Macapá-AP, 20 de julho de 1990, 

JOSÉ GILT~TO GARCIA 
G V O \ 

' 
I 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTtiRA E DO ABASTECIMENTO 

CONTRATO N' 025/9<>-SEAG 

CC.JTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O GOVERNO 

DO ESTADO DO AMAPÁ E A EMPRESA DE ASIS

TÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO AMAPÁ 

- EMA TER/ AP , COM A I NTERVENIÊNCIA DA SE 

CRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO A 
BAST;:CI MENTO, PARA OS FINS NELE DECLARA: 

DOS . 

O Governa do Estada· do Amapá, neste 3to representado por seu G~ 

vernador, Senhor JOSá GILTON PINTO GARCIA, doravãnte denominado s implesm ente 

:ONTRATANTE e a Empresa de Assistência Técnica e Ext ensão Rural d o Ama pá -

EMATER/AP, inscrita no Cadastro Geral de Cont r ibuint..es do Ministério da Fazen

da sob o n9 05 . 979 , ~gr)/OCX)l-54, representada por seu Diretor Presidente,Senhor 

VANDERLEI SANTANA AliANAJÁS, daqui em diante dcnomin:1da COriTRATAOA, com a inte::: 

veniência da Secretaria de Estado da Agricultura e do .1\bast~cimento, r épresen

tada pelo seu Secretári o . Senhor PAULO CELSO DA SILVA E SOUZA, daqui em diante 

~enominada SEAG, resolvem de comum acordo firmar o presente Contrato consoante 

às c láusulas e condicÕes 1Jeaui ntes: 
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-CLÁUSULA PRI ME IRA- DO FUNOAAENTO LEGAL: O presente Contrato encon t r o r espaldo 

legal no ~ 2g do Ol rtieo 14 do .\ to dOls Disposi çÕes TransitÓrias da Consti t uiçãc 

fede ral, na Le i Compl ementar nl 41 , de 22 de dezecbro de 1981 é arti go 22 , in

c i so X do decr eto- Le i nt 2 .300, de 21 de nove:nbro de 1986. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETIVO: O p r esente Contrato teo como objetivo o repasse 

de recursos par a dar continui dade aos serviços de assis tência ao ho:nem do c om

po e o (!csenvo lv imcnt.o do s e tor aer o?ecuári o do Estado do Amapá, que se;-ão e x! 

cutados de confo:-Jiidade COtll os pdndp ios técnicos e métodos da Ext ensão Rural ( 

con for~:~.e Pl ano de Aplicação que passa a !"'ozer parte integr~nt e deste instrume~ 

CLÁUSULA TERCEI R/1- DAS OBRIGAÇÕES: 

I - DO CONTRATAtlTE 

a) Repassar os r ecursos alocados no orçament o setori al tiO. SEAG, 

o v.1lor de CR$-50. 000. 000,00 ~Cinquenta !·hlhÕes do Cruzeiros ) . para atender o 

objetivo previs to na c J.áufõ ul a anterior; 

b) Preceder o indispensável aco::~panhamento e fiscalizt.~çào da ~ 

xocuça o do p resente Contrato, atro:~ vés d<J SEAG; 

c) Realizar, através da s::AC , a qualçucr co:nento co:n o apo i o da 

Au aitoriu/GEA , u uu~litaecm n.J~ contas da COt..;tR ,'\TADA , no que di:t respeito à apl .!, 

cação dos recu:-so:l, exatidão e adequação nas àespesas , consoante os termos c 

f i ns do presen te Con t.r Jto ; 

d) A SE~G solicitará ~a COl'-íRATAOA a a?rcsentação da prestação 

de con tas r efe ront.e a este Co:nrato, conforrr.e estabelecido na cláusula sétima 

do prcscnt.e instrumen~o . 

I! - DA COliTRATA0/1 

a) Aplicar o:; :-ecurso$ Cc Gue l:"ata c::;le Controto de aco:-docom 

\.0 obj etivo cstJbelec ido no c l áusulJ. secunda. 

b) ;.tantcr os escri tÓ:- ioc; locilis exis:cntes obe'dcccndo os p!"i~ 

dpios técnicos e métodO$ prÓprio::; do 1.xt.cn5~0 Rura l , voltados bosicar:cntc p~ 

:-a assist.êncu .• ao ~cme::. do ca.::l.i>O e o descnvolvimc:1:o do setor ac.ro;>ecuá:-io; 

c) Enviil:-.à SEAG l'cl atÓrios demon~t.ra>;ivos da execução fÍsi ca 

e fina:1cei:-ó) óas atividades executadas; 

dl P:-est.ar conta dos r ccunus receb i dos à Secrctnria de E::ot.J-

do da Fazcr:.da/SEFt,z . através de docw:.ento~ h~beis , corr.probatÓrios <!as despe -

sas r eal i z.1das , de ~tcordo con as no:-:nas C:ila!Jelccid3s pelo CONTRATANTE; e 

c) Manter pe3soal especializado para a execução do p:-csentc 

Contr 3 to , So~Jm qualquer vincul o cmpreeadc~o cem o CONTRATANTE. 

CLÃUSUL/, QUARTA- D1\ nort,ÇÃO: Os r-ccur~os destinados à exe~.uçã~ do presen'te 

Contrato, no v~1 l o:• de CR$-50.000 . 000,00 (Cinqucata l·E lhÕc~ de C~·uÚ~ i ro:;tco.:::, 

:-erão à conta do !"".?. E., Proera:.l ~181112.46'1, Elat:cnto deDespcsa3132 . CO--

Outros Serviço:.; e Encareo~;;, consoa;-~te Not.1 de f::npcn!lo n" !)0NE06095 emitida 

e:n 03. 08.90. 

CLÁUSULA OUii~?l1- :lA LlB!::R/,ÇÃO: 0::. :-ccursos Cestintlt!os execução do Co!'l.t:ra

co , no vulor de CR$-~C . OOO . OOO ,OO (Cinqucnta i·:il!:Õe::. de Cruzeiro::.>) , ser~o 1,! 

ber:Jdos em 02 (duos) parccl -~s , sendo ü pri:.te í ra novaloJ•de CRS- 26 . 731.449 , 0(1 

(Vinte e Seis 1HlhÕes , Sete::entos c Trinta e Hurr. :•li! c Quatrocentos c Qu;:a!"e!! 

l:J e Nove Cruzeiros), ::tpÓ~ a assin;ll~u:'a de:; te .1~0 e a ::;eeunda no V\:tlor de 

CR$- 23. 268 . 551 ,00 (Vinte c Três MilhÕes, D".J~c;-~t.os eSesscntõJeOito Mil, qu.!_ 

nhentos c Ci:"!quenta c Hum Cruzeiro::;), 30 (trinta} di as opÓ::; a llbcrnçÕo d3 

;>:-ir..c i.ra . 

CL,\USULA SEXTA- DA i·:~'II:4E:~7AÇÃO: Os recur~os dc:ai:::ados .l execução do pre

sente contra t o serão depositaõo~ em cont.a bancária especial a ser :novimcn

t3da pela COUTRATADA. êc "cordo co=J o ?lano de Aplicação, co.-:~ a movi:=Jenta

çÕo ~;;endo cfetivad;: em chcc.ues nonína i :. , \H>seeurando-se que não ocorrerão 

saques cona finalid.:~des diGtinla:i da.s cst.i.!belec:da::; no plano =encionado. 

CL,\USULA SÉTI:~A- DA PREST1'1CÍÍO DE CO:r:~\S: A CONTRATADA enc.:~migharÓ à SEAG, 

p:•esta.ção de contas da upl !cação dos recu:-so!i recebidos , em dccor:-ência de! 

te Contra1.o, no prnzo de 30 (trint.u) dias apÓ!>,:, vigênci~ do presen te ins

t!"u::.ento , GUe apÓs .1náliee e pareéer , será re:1et~c!.~ a Secretario de Est:ldo 

da Faz!..!n<.!a/SEFAZ , para as dev ida!:;; ba i xo:;; . 

CLÁUSULA OITAVA• DA VIGÊNCIA: O presente Contr3:o ter~ vinência de 60 (Ses 

senta) d ias contados a portir da dat <J de sua .J:.;:;;inatura.. 

CLÁUSULA NONt\- DA PUBLICAÇ40: A publicação do p:-csante contrato no DüÍrio 

Oficial do Governo do Estado. deverá :;er futa no prazo de 20 h·inte) dias. 

contado~ da data d\.l. "ssinatur.J . 

CLÁUSULA OéCIKA- DA MODIFtCAÇÃO E RESCISÃO: Mediante a::;scntimento oas partes 

contratantes , este ~nstrur~ento poderá t>Ofrcr rnodi!'icaçÕcs em todo ou C::\ par

te, através de Termo Aditivo, podendo ::;er rescindido do pl eno direito por i n!!_ 

dimplemento de quaisquer de suas cláu!lulas c condiçÕes independcnter.~ente de 

ação, notiticaçÕo, .o}l interpelação j udicial. 

CLÁUSULA DÉCH:A PRU:EIRA- DO FORO: Part'l dirimir quaisquer dÚvid.1s surnidas ea 

con s cquência do não cumpr ir:t<.mto de qualque r cláusula deste Contrato , de comum 

aco r do as partes intcressaCa:i elegem o Foro da Cor.:arcn de Kacopá , co.-n e xc l u

são de qual quer ou t ro , po[' mois p rivilegiado que sejQ , 

E, por estarem de comur.J acordo, firmam o presente Contrato em 

05 (cinco) vi.1s de igual teor e fo:-r..a , para o mes :no f i r.\ de dire i t o,na pr cse!l 

ça de 02 (duas) testcn:unhas . 

MJ.ca;>á(AP} , 07 de agosto de 1990. 

GOVEIUIO 00 EST hDC DO AMAI'~ 
SECRETMIA DE ESTADO DA AGRICULnJllA E DO AllASTEC~NTO 

CONTRATO N' 02.5/90-SEAG v i 3 t o : 

PLANO DE APLICAÇ~O 

CP.$ I , 00 

ELE*ENTO DE OES?J::SA VALOR 

PeGSOal 36 . 466.200 

J.tat.edal Cc Consu 10 

• Scrvlços de 'iercci:-os 

TOTAL 

iJ awO.~ . 
VAtiDERU:I :Nflft,.__:.}:uAJnS 

EMA TER 

7 ' 537 ' 731 

5 . 99G.l69 

PCXR JU:JICÚ.RIO 

1 o3 C:RC"\,;;:s:::?.IÇ~O Jl.i'JI=rÀP4 ~ ;,:_:..·~ ... !. 
CO: ~'.HCA OC ::.:\~Á 

?~Uú\ JZ ::GlEDC:;-:s 00 JL;. 0). 08, 90 - PARI~ cr::::r;. E :.s 
DZ1IDAS r:;rr:!f..çé!zs Jl~ ?;.P,y,;.3 ,. / 

PROCESSO :1° 2. 015 - :l:CCU;ÃO FISCAl. 
::xequc:.1!c: I :1 T Z R (At.!v. ~.1 :. Dcnié;13 Oliveira ê.o ::aocimcr. to) 

Jucó}. 
E:t.ccuto.du: :!n.!l.!.r\. J~ :.'AZA.?~ Ji.. SIL~'A (i\d-.r.: }. 
De!':'lac!:.o " J . C i to-::;o por cd.i tal , co: p::-azo do t.rintn. dia:J 

Int.i!:IO:J.- !;e. ~:acas>.5., 21. 05.90. i:irio :iurt;,-ov do • 
~uei':roz - Jt.úz. á.o Di roi to". 

?ff:Ci:SSO :!11 2.033 - !:."J:c-Wç.:;:o PIS:At 
E.xoquc:-tte; I t: ;T E R (.·\d.v. !-!'' 3o!Ut;UL Oli ·10i~ "do U3.Cciocnto} 

Juen} . 
~ccuta.ia: ~JiC!i~ iJ.,'/'i':.j A::~OR!u (;..dv. : ) . 
Despacho : 11 .Ao o.xo:}uonto. Inti.::lo-so. Kac.apá, 20. 06.90. ~íá -

tio Ourt;rov do "uoiroz - Juiz do Direi t o" , 

P~oc::;s.;o !:0 2. 409 - E:à::c'úÇÃO FIX.a. 
:::X.oquonto: I ;; TE R (Aciv. ~tt 3eni~ Oliveira. do :::u:soimo.'lto) 
::Xocutodo: l·:AiiOEL DO:.a:m:oo PAL<IETA (Adv, z), 
Despacho : 11 J . Defiro a ' rm.miÕ.O doo foi tos , o SübroGtl:l.C.ento, 

o, poa teriomonte, a. a.bortura do vista a.o o.xeq,uon
to. Maca.pÓ., 27· 00'•89 • z.:árto Gurt:rov do '-'uoiroz 
Juiz do Di :-oi to'•. 

PROCESSO ::o 19, 156 - ÃliUI.AÇltO D~ SGISTID D:O !..SCIJ.!Ell'ro 
Roquercnto: !!AIDLOO DA. SILVA OL1VEIRA. _ (Adv. Luci I·loiro Silv,a. ' 

do t;asobonto). 
Requerido o: J:All!.A l:LI llo\..l\009.!. .COR!& o JOSJl PAtrLO l!ol.TIIITÃ DE 

SOUZA. (Adv, ;) , 
Donpacho ; 11 À .oopocificação d& pl'Ovo.a .. ?.I. Macapá, 01.03. 89 

Ii.onil do Ji.mam.l. d o ~·:olo Ca:;~ro - J uiz do Direi to" . 

?ROCSSSQ !fO 20. 409 - S.Ulr.JlGOS Á =ctJÇIO 

Pâg, 
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~tol n.'lJlSTBI.I. D«ll!Il.I&.N..a. lli.J!C 3/A. (Adv. Eloiloon ~ 
raa da Silveira Távora) . 

Dobargud& 1 SJlllJl - StJP~-cu oo m;:m.wL'IDIW'ro lll .1.
lllZO!II.I.. (P:romuadora: Marta Estola C. Tavaroo) • 

Doapacho , 11 J. interessada na execuç~ da aent8Dça., ora oon
! imada. lntia<>-so. Macapa., 23.07•90• Lia Coll 1',! 

nuck - Juiza de Direi to". 

PIIOCESSO Nt 
Requexcn to: 

Requeridos: 

Dospa®o 1 

21. 1)6 - REI!lmiP.AçiO D! POSSO 
RUJ.IU!fl)() PIC.A.~ÇO m; tlRl.l>'ll.l. (l.dv. C!coro Borgeo ' 

J!ordalo JÚnior) . 
RJ..ll:U:!DO FIWEJ:ll1 DI. IIOCFJ., !.u.!UJ. ~~ DI. 110-
C!l.l. lWIOiil. DIDCLICUNO 3.lWVA, IRJ..CU:.t. FEill!lill!.l. 
J1. Rxi!A, !IAEQS ü!A:ICIO OOl·!ES o OUTRO (Adv, C~ 
los .AU8""to Toik do Oli voira) . 
·' J Vista às partos do Lau:io Pericial. I • rJ.n.oapá 
27.Ô7. 90. Lia Celi Fanuck- Juiza de Direito" . 

P IIXESS:I r;o 21. 409 - DECLU!A 'TÓRU 
Requerente: FIWICISCO Ll2lT'/Al RODRIGU1'3 (Adv. JooÓ LUÍs Cal"ll 

clrini) . 
Roquorido : EspÓlio de JJE::EDI 'ro iil.US (Adv. Elo ilaon .l.mol'Gs ' 

da Silwira Távora) . 

'Despacho : " Vistos, etc. Cuidao os au~os da declar&Qão ' 
de eficácia do docu:nen. to de fl s . 14, a tim de oonoolida.r' 
na posooa do a.utor a propriedade -los be..,s mÓvoi a o. qwn 
ae rotero. Co::l ef~~to, leva'ldo et:1 contt.~. trata.l'-se de do~ 
mento rel a tlvo à cocpra e venda ajustada. entro o!!.~ 
e o autor , forçosa é a conclusão de que a se""'"d.a r-i não 
é parte leg( tima para fi curar no polo passivo desta rel.! 
ção processual , como li t i aconaorte do EspÓlio. O li t{gio, 
f ácil é perceber, envolve apsnas os protagonistas da rel.! 
ção jurídica SJ.bja.cento, ou seja: o EspÓl!o, como oubsti
tuto do do~ o o próprio auplican te. NL"lBUIÊl cnaia. i 
segunda ;;r, como ti!ula..r do direi tod de ajuiza.r açB., pa.ru 

obter a meação, .qua:1d.o ~ui to poderá ser ad:ni tida cozo . a.O&i 
oiator.te do espolio. ~ t.rctanto , para. o::..se fun , devere 1 

t e :rmular pedido especÍfico. Z>osta.rte, reconhecendo a ilo
gi t il:oidado do l·laria Roni1da Jri to ::aciol para figurar ~ 
mo li ti eçonaorte passi vn nesta o.ção decla.rn tória, a oxoluo 
da rel ação processuoJ. e , por via do con!lcquência., indotiro 
a inioiol da ação roconvencional por ela into."'tada (no. ~ 
19/20) . Isto porque, qu.ec não Ó parte no polo pa3o.i vo , ou 
ooja. , quem não é ré-..1 , não podo reconvi::-1 ~Ot"Undo a alClhor 
interpretação do art. 315, do CPC . Do ca.io a ca.ia, Ó g>i 
t31lte oua. ilegi ti.aúdade pa:-a pleitear a anulação ou a d,! 
ola.ração de nulidade do docl.l.!:le.lto do fls. 14. Is to posto, 
extingo o processo soP e.L1.':1o do IJ:é.n. to En rel3Çã.o a !llU"ia 

Renild.a !Jrito Jlaouü. , cu.jo nome devorá ser nscado m<~o au 
tuação e ba.i..rado na Distribuição, e procedo da oef!lla to!_ 
ma no Q.uo tanae à reconwnção po ola :protooola.:ia às fla . ' 
19/20. S~ !lonorá.rios, e:::l docorrÊrncia do SJ.Cl..Cbi.o.e.nto ~ 
cÍproco. Pois bec, proseeguirá o fo1 t.o aponas O."lt.re o O!:! 
to r o o ::çÕlio de Bened..i to :!:lias. t o vÍClo da c1tn.;~ ' 
deste, apontado pelo Cumd.or ::special noce.Jd.o para. dofon
dor os intorossea da menor !"eprose:tla."l to :por colidir coa' 
as de 9lJ.1. não - a u,..concubina do .!! ~ -, t1cou so.na.
do oo:~~ o ch~a::~ento do ref e rido Curador (f!:J.. :-5 ~. ) , i e 
çul4o do 3U.:o oonteatação (fl•· 57/58) . oluanto à ~ÚvHa .;;; 
bro a rogula.ridade da ropre:;cn taçã.o procosS"'UÜ , lE'Stou e~ 
clarecidn com a juntada do ::>fÍcic c::·. _ tu .... rola AlB/:..P( tls 
52) 1 notic1 a.nd.o que o patrono do suplicante tcc co:to liad 
t~ão BO e.xecrcÍc1o da advocacia apenas o ic:.~oil~O-i. to p~ 
Visto no ir. c. VI , do art. 85, da lei nO ~ .215/ó) , o que 
não o babllita para o pa.troc.íru.o desta co:J.ac.. Co::1 efci tc ,l 
em rolação à ação e ao pa.r~es !'9!1e.nescen~oD 1 vojo proson.
ta oe proatupostoe proces~as e as condiçÕes do nd.r:liosi
blid.Me. Aoaim, declaro encerrada a fase }IOst·Jla:tória o 
oanoa.d.o o proccr.so. SOUl descartar a po~nibili.. . .:.:..~.o do, o
portuaWlente, oro.enar a roW.za.çOO de períc:io :10 doc\Ocn
t o aco:.tado às fln. 14, dote :mino o ca:npzi'cCL'lO...L to d.o a.u.
toro da. OL-cuneubi na. e do~ cujus (;:.:u-J.:c. :-:o· il:la Jn~o · 

::aoiel) para presta.l"el depoi.J::Imtoa, o pri.l:c:.:oo , sob i)ena. 
do conficc..io. ;)osiGle-&e da ta para a au:liÔ::cia o providcn 
cicc-so as nccossárias b~i:::.:~.yões, incl~ vc ..:.:. Curador -; 
:o;>ocial . Publique-se na Ínte..,.-ra. :..:acapá1 :a .c.:; . J~ . !!<Íric 
~ur1..1ev .:.e ... ueiro~ - JUJ.~ le Ji:-cito". 

.:z:r:ro. 
R~~®ronte: u. ih n.. . ..i. o OUT.....OS (.~dv. t!a.ria d, ~ocorro 
Col\lo1ro ?1:r~.o) 

Roquendo : :.: . ? . P. (Alv. :-:ü:.oel le Jef:.l~ ?or1·oiro .ie ' 
Bn to) . 

Dcu:pacbo : 11 J . Os binÓculos :icvc=ão flcar de;lO:Jita.d.oa co:n 
o Ji:retor de Socreta.l"l.a, lav:-o."'lc!o-sc !.cMO nos a.utoa, onde 
poderGo ser exa:Jina.rloa polo pa-;rono C.o :-éu. !nt1.:~o-se. Mo.-
capá., 28.o6.90. f~árto Gurt.r?v de •ueiroz- J·Jlz de Direito". 

PIIOC!SSO x• 23.863 - susu;:o DE T3A::SF::R:':r:r-. 
RoqueranteJ I:.lRIA n;..s GPJ..ç;..s PA.\"'1'~0 rt: o:.:rr:;r!U. (J.dv. 

Cicero llorgcs llordalo) . 
Deops.cbo : 11 Indefiro o pod.i.do do fln. 19, 01::. Q.ue a 'oonta 

m1 q uostOO nã.o c;,ara.ctcriza depÓsi. toe jl.di.cia.ia. 
.lsaim, o levanto..-:tento do. pa.r~c bloquoo.d.a haverá 
de aer porsoj)Uido em ação p:rÕprt.a.. Intlmo-ae. 1 

:.ta.ca.pá, 27. 06.90. Mário Wrt,::ov da .... uoiroz- ~ 
iz de Direito:>" . 

O prose:'lte oz;>ed..ien te eeri 
afixado cu lugar de cost\.ce e public~~!'ta forma] da lei. : 
llad.o • pa.aaad.o nesta cidade d e Ua.capa, aoa e dias do moa 
de aeo• do ano de htm a.il novecen"tos e ta.. :E:\11 J.n t.5!_ 

ni& da Silva l!ontmegro, J.urilia.r Judi ·o, datiloerafoi. 

~ ''"'' o.. • ! , . . fi 'k• ("f.., 
CJC ~:. ~ ~i l ~J 

DIÁRIO OPIClAL 
Pàg. 7 

,ODEft JUDICIÂftiO 

TRIBUNAl REGIOHAl ElEITORAl DO PAAÁ 

cmóuo !W'l'!lW. J!l SDllllt Z0!4 DI l!Wl'! 

I D I 'I' .1. L Jl 013/90-a 

O !Xm'Ca IIOauJIIY~ ~. J\lis Jleit aral doota 2t ZC8& 

de ~~oapé., letad.e do ..,_pá, ao uo ele .au atTibuiçÕ.. e to • • • 

r.I.Z Sll!ll & todoe qU&llto TUw o -t. Jdital 

ocmhoo~to U n.-, quo ao J\lis llloitaral Aena 21 z-, f- diz14r14oe r.Q.~ 

toe d• IIOjiUIIda Tia da ...,. thuloe oleitoniJr • rtrtUII<o do b.nwru oido ~. 

ooa!o:M § 2• Art. 52 do CÔdJco Jloitaral po1oe oleitorM oogui.aW.a 

Jl l I Jl 
J o . li rl=.o OR!!!!II 

001 - JU.RTJ. IUli.L com DI SCUZ.I. 1o8o6125/00 
002 - JOio PJ..L!l.l. lWIIIOS 1245-4925/00 
003 - IUli.L JOSi DOS SUTCS OLmD.I. 483025/ 50 
004 - IWIU DC SOCORRO VlLDI'K ~IIIJ.. 297825/ 18 
005 - V..lJOil. WlXlVJ..L DOS BllS 'roi.OSJ. 7334725/~ 
oo6 - !11100 IOilJlUR.I. DI LDII. 61.49525/50 
007 - RllRO 11.\RRDS DI OLr,'i1l!J. 462412S/18 
008 - P1I1R0 J..LKUJID!ml ll.l SILVA. lWIOS 958725/17 

009 - LUIZ ROOhro PA.Cllll:O 12204425/ 69 
010 - !DILI!J.. suros D> ll1R.I.ES 3208625/ 26 
Oll - RITA. mw:nu. 00 JUSCillõlii'O 584725/ 50 
012 - V JLDIKEI III.Lll:IliO ll.l POIIS!CA. 12)8(025/00 
013 - w u s ILE!fl> cORRt.A lW!BO!l.l. 449025/ 34 
014 - JW:XUXDC LOlU.1'0 lXlS SUTOS 4673325/ 26 
015 - JOio vn.soll VAZ DOS 5.I.J'I'OO 873325/50 
016 - JJ..CI P.uri'OJJ. 7326125/34 
01, - uni'J..L!Xl JWn LDII. 917m5j26 
018 - Joio lXlS 9.U'!'OS ROCJU. 5442~5/85 
019 - BOl«lR IWIZXL.I. CJ..LI!!I 2560325/ 00 
020 - J~ J..JillRE Y.lJ.O ])]: SCUZ.I. 12251625/26 
021 - lWlU IVJLD111.1. ~.t.Rl311l lXlS 3.Alll'OS 5268025/00 
022 - SWJJI'IJ.IIl 0011ES DI OLmD.I. 1539725/~ 
023 - JW:I:lOOXl C/J!DOSO lXlS SUTQS 8652225/26 
02.4 - T!l!Cill JWIU SOil7.l C.llll'OS 13475825/ 69 
025 - ~-=~ 12266825/18 
026 - JaÚ DI SOUZI. C.I.RV lLBl) 4815525/ 69 
027 - J09A DA. SILVA. 00 C.l.!lD 4361625/ 00 
028 - JO!KIR liElii oos surcs 13350025/69 
029 - J!UXI)l'l'O !E SOOZI. 3902625/77 
O )O - .IJI!lElO COliD!m!O rJIIllnU 5161625/26 

1, :Para ooahecl.COnto de todoe, e.xped.e-eo o PH .. te Sdi t.al 

ooc o pru,o d.e c iaoo (05} d.iaa q,ue .urã ...t'U..ado .oo lusa.r de co.t'--'8 e pu.blica4o DO 

Diário Oficia.! doote Estado, Dado o pauado noot~ oiclada ~· u io diaa do arôo do 

o«ooto do hiD lll1l ncmoo011toa o o......,ta, ~sY f2f,(ÇZZJ l iAJJlRO lWIQJ:SS 

J.LB!Jml, -ri..ão Ji:loUoral, Sul>oorno-c>o, 

-~ 
E~ AOO lX. A• APÁ 

Pr.A"'ll:: uotcl A· ., 
J l I cu ·r;~Rf )il R;Oll:l ÁRf A - l.\Ar.AP. 

VA.-A C1 ~L 

EDITAL , COII PRAZO OE ":'IIIliTJ. 30 ; c •', PARA CITAÇÃO DE 

~ ~ t<o1 FtJAMA ABAIXO. 

o Dout'Or MÁRIO ~:am-:-:-:v DE ~oz, , ""' · Juiz 

de D1ru to da Vara Ciwel da l t C1rcun1Cf'l<;âo Judiciária dO Estado do Amapá, na 

forma d a Lu. etc .. . 

FAZ. SABER a.or; que o pruentt EDITAL v irem;. ou dtle c~ 

nl'lec:lftlen to there,..., que por ute JuÍzo t: CartÓrio , sito à Av . FM. s /n , tem anda 

mt:nto uma Açio de ReUfiO:lçào noe Regietroe de Jlfuo!..ento. doe P'ilhoe , • . •.• • 

Processo CÍvel nt 23. 599/ 90 , em Que é (são) Req uerente (s) CB.m'Zl J .lRDELilll 

DE soou., bratlil• ira, • • . •. • .•, •. • . •. • . •l•. • . • .•. •. • . •. •. •. •. • . •. •. •. •. •. • .•. • e 

Requerido (s ) .•.•. • . •.•. •.• . •.•.•.• . •.•.• . •.•.•.•. •.• . •.•.•.•.•. • . •.•. •.• .•. 

1•.•.• .• .•.•.•.•.•.•. • .•.•. •. •.•.•.•.•.•.•.•.•.•.•.•.•.•.• .•.•.•.•.•.•.•.•.• e 

consta.nd9 dos Autos Que o (a. ) r cu (ré) se bncont ra em lugar incerto e não sab'ido 

expediu- se o pr e:. s cnte EDITAL, com o pruo de ( 3D ) 

dus. Oefcrida. a citação por ~rlital, pe lo despacho de fls. fi ca, pelo 

p,.escnt e CJTAOO (A) o ( a ) Senhor ( a ) OCIIAI PD.m.l., 

para que no pru o de 15 

d Íaa, d epois de findo o ac 1ma fhado, apre.aentar, querendo, a contestação ca.b_! 

wel que tiver e aca.panhar os dONia t tf'I'IOI do Processo até o final do ~~nesmo . O 

presente EOITAL se r á afhado no lugar de costuN e public ado na fol"ft\i! da Lei. 0!_ 

do e passado nes ta Ctdade do Wa.capé., CQpttal do htado do ~á, aoe 

~- • o1Doo dias do,.êa de do ano de hu. •11 nowece~ 

too o - o nonata • Eu, lll.ri& -triO Diao ,.,..., 

té.doo Judic iário, da-t:Uogr"afei. Eu. LUCIVALOO oo(!SJ!Hrr;s FERREIRA, Dl r"!_ 

I 



Mo.cnp.i, 14-08- 90 DIÁRIO OFICIAL PÕg. 

t or de SecrCt"-rb da Vara CÍvel, cteMinação d o NeM.tÍ,! 

simo Juü de Dire ito . 

ATA DE ASSEMBL~ IA GERAl ORDIHÀRIA DA COOPERATIV~ 

MISTA EXTRATIVA VEGETAl DOS AGR ICUlTORES DO l~ 

RAHJAl DO JARI. 

Aos vinte e sete dias domes de abril de hum mil novecentos e n~ 

venta, nesta cidade do La ranjal do Jari, às 10:00 hs, reuniram-se os associados 

da COHAJA em número de trinta e seis sôcios, contando com a part ic ipação dos 

técnicos da ASTER/AP. O Senhor Presidente observando o quorum , deu por aberta 

a sessão, solicitando ao Secretário a leitura do Edital de Convocação. Em S_! 

guida , o Presidente passou a t ratar do primei ro item do Edital, a prestação de 

contas . O Presidente j us ti fico u a Assembléia que não foi posslvel apresentar . a 

prestação de contas . por motivos de falta de técnica do contabilista , a matéria 

foi colocada em decisão. a decisão da Assembléia por unaniGlidade foi de cone! 

der um prazo de sessenta dias para apresentação das contas, por parte da diret_Q 

ria , pres idida pelo Senhor SEBASTIM ARAÚJO CASTELO, foi decidido ai nda que Al 

sembléia procedesse a eleicão da nova diretoria como consta no item segui nte do 
Edftal, sendo que a diretoria ele i ta não corresponderã pelas contas do exerci 

cio de hum mll novecentos e oitenta e nove e nem pelos dias de primeiro de j~ 

nei ro do corrente ano até o dia de hoje . Dando prosseguimento a Assembléia foi 

colocado em discursão o i tem eleição da diretoria e membros do Consel ho Fi scal , 

depois da aprenscntacão de chapas a. Assembléia aprovou por vinte e dois a t r! 

ze, e um voto nulo a seguinte diretoria : Presidente- Sr. FRANCISCO VAlDO HEOfl 

ROS REGO; Vice-Presidente - Sr. CRIZOHAR FERREIRA DA COSTA; Secretár io -Sr. El! 

ZEU CARDOSO VIAHA. Para membro do Conselho Fiscal foi aprovado os Senhores: Ef! 
thos - Sr. IJOHINGOS JUSTIHIAHO DA SilVA; Sr. RAIHUNDO NOGUEIRA CORDEIRO; Sr. 

AHI LTOH FERREIRA PIRES. Suplentes • Sr. lUIS ALVES DA COHCEICAO; Sr . BENTO GUf 

OES DOS SNITOS; Sr. BENEDITO fERIIAHDES COEUIO. Em seguida, o Senhor SEBASTIAo 

DE ARAÚJO CASTELO, deu posse a nova diretoria e os m<!Glbros do Conselho Fiscal, 

agradecendo a colaboração dos associados nos anos que precidiu a Cooperativa. 

Em seguida, o novo Presidente da COMAJA recém empossado juntamente com seus me_!!! 

bras, usaram da palavra agradecendo a todos os sócios e a grande participação 

dos técnicos da ASTER/AP. Nada ~ais a tratar, eu ELIZEU CARDOSO VIANA, Secret! 

rlei e lavrei a presente Ata, que vai ,por mim assi nada e pelos dema is prese,r 

tes . Este documento é cópia fiel do Livro de Ata da Cooperat iva Mista Extratj 

v a Vegeta 1 dos Agri cul tores de Laranja 1 do Jari, 

Laranjal do Jari, 10 de agosto de 1990. 

Q;y-- e.,__../~ 
I ~ ~ C".A!-1·· r/_:~ 

e, A R u o s. o i/1 A ;v 1 

GOVERNO 00 ESTADO 00 AMAPÁ 

CONSELHO ESTADUAL DE CUlTURA 

l'1lla!lSil H2 : 05V9D-CEC 

ma:a>OCIA : SECRETARIA OE EDOCAÇÃO E CIJLTURA 

ASSIITO ANÁLISE E PAR ECER SOORE O "REGULAIIENTO DE OCUPAÇÃO 00 CINE 

TEATRO DE ~IACAPÁ. 

A inicia t iva do Ocpori;anento de A~ Coopl"'"""tor da Secreta 

ri .J de Estado d.l EWcaçào, Cu l t ura e Esporte de elaborar um rcg.~ l arrento de 

ocvpa.~o do Cino Te.:rtro de ~taeapá; nuito pert inente. Afi M I , ai~ ooi Sil 

cb-e ser feito com vistas à uti I iuçào dessa espaço cul tura l , tão 
q.,anto aoderno e nccess.irio. 

Des ig>ada pe la oenhol-a Pr esidente do Conselho Esta<Lal de 

Cu lturo.1 para emit i r parecer s<lbre a proposta do Ocpartaneoto de A~ Conl) l .!:_ 

crentdr. por .sol i citação da Secretar ia de Ec:Lcoçào, est.l Comi;9são, oontudo, 

chegou ilS segu intes conc lu~: 

L. Cons iderando ~c o ~dio esteja. vinculado ao DAC/SEECE, 

Reg.. lamento 00 Oc~ do Cinc Teatro de I·~ ~ urnoil norma de a~ int~ 

na do~, c:,..e dispensa e aprec iação do Consa lho de Cu ltura, OJjas crtribu!, 

9)u Mo bem na i orea qJe " de oonoordar ou nÕo com _no,. á,.- i oa por a o func i 00!. 

-.to do Tem:ro ou"""' • ~de oluguo l pot'O eopetOC... Ios. 

2. l""'9inando, .., ent..nto, ~ o encomirllonoento ao "'"-lho do-

procc.aso que trata do assunto tenha sido una def~ncia da SEECE pera con: C:!, 

te Co legiado, a Comi~ resolveu aproveitá-la e oferecer as seguintes 

-~· 
. Ante,s de mais nada, é preci80 havct- l6l\1 def inição clara ~ 

ire a vinculaç.lo do Cine Teatro de ~taeapá . A ~s fi ca di fiei I imagi nar <lle 

cbda os suas dimensOOs , a sua versat i I idade e, sobretudo, oo seu a lto rusto 

de rMnute~, o Cinc TCdtro possa fiedr st.bordinado achinistrcrl.ivamente 

un deport-.,to da SEECE, que ,.:;, dispÕe de recursos sequer para curprir 

~ cr~ame: de traba lho. •'•!ais a inda, quando sabe-se que esse ()epai"'Uwnento 

acurula outra inportanto atribuição, a de cuidar do desenvolvi mento rultu 

ra { da goande massa de ccLcandos da rede ostad.Jal do ensino, o que logicane; 

t e deixo pouco tetrpO e roo ios para at iv idades voltadas cspeci f iCilfflente ao ~ 

bl ico em geral. P4ra suportar esses enc.,rgos, o OAC deveria deixar de e ser 

una entidade de a~ con'Piementar ~ educ.açào n tr·ansformar-se em Ocpart~ 

to de Cultura , para o qual ser ia destinodo tm volume de recursos suficiente 

prlre incrementar todos os setores I i gados à cu lt ura, entre eles o Cinc Te.a 

tro. 

A nosB6 outra sugestão ; a de que a Secretar i a de Erucaç.io 

e Cultura envie uma exposição de mot ivos ao Exce lentiasi roo Senhor Governador 

do Estado mostr ondo a necess idade de ser fCir'!Mdo una C...is~ ODgonizadoro do 

Cine Teatro de Ma~, com a i~ncia de e labo,.a,. as normas in-prescindi 

vei s parn o seu gerenc iamento c dctnlhor os itens nec:es~ários para o 

func i onament O norma I , i nc I u indo ev i dcntcmente a soma de recursos que 

d ispenSide M sua manutençdo. Salvo idéia rrcfhor, essa Comiss:io poderio 

seu 

ser a 

:!.c r 

constituÍda de um Adninistrador, um T~nico em Assuntos Cul turai s , lftl T~ni_ 

oo do Oep.3rtemento de Tur ismo e um Representante de Ent idmies Prod.rtOra.s de 

Cu ltur a (teclt r o, n~sica, etrtes p ldst icos, artesanato, btc.) . Conc lufdo 

b'abalho de organ ização, o Governador do Estado nomearia o Corpo DiNitor do 

Teatro, que seria autÕnc,no e contari .a com r ecursos pr~ ios , mesmo que 

rooncça vinculado~ Sccret11ria de Educação. 

CCI>IISSÃO ESPEC IAL, em 25 de junho de 1990. 

~4~~ 

~·~ 
Pres idente 

•- /l · ~ I #'\;I t 1 1 /' •• ~-1 

~-~ r ·./~ /') '- 'í , ,·c. '-'-'V . c! ( ':.~ l 

!!.,.~ >1-,_J>...:,., 
-· 

CRESCENDO COM O BRASIL NOVO 


	

